LEI MUNICIPAL N.1518/2022	Sagrada Família - RS, 11 de Março de 2022.

“DECLARA EVENTO DE INTERESSE PÚBLICO CULTURAL, AUTORIZA O CUSTEIO DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor;
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 1º - É declarada de interesse público municipal cultural o evento Rodeio Duelo de Duplas a realizar-se no período de 12/03/2022 a 13/03/2022, no Centro Tradicionalista Sentinela da Várzea de Sagrada Familia-RS. 
Parágrafo Único – O interesse público resta caracterizado em face da sua importância para a difusão e o cultivo da cultura tradicionalista do Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 2º - Em face do interesse público fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar nas Despesas do Evento, através da aquisição de material para confecção de palco, material elétrico, pagamento de serviços de narração do rodeio, locação de som.  no valor de até R$ 4.000,00(quatro mil reais). 
[bookmark: _GoBack]Art. 3.º - As despesas decorrentes desta Lei correção por conta da seguinte dotação da Lei de Meios Vigente: 
DOTAÇOES 
Projeto Atividade :2066 , Atividade culturais e festividades oficiais .
Reduzido: 409
                  559 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos onze dias do mês de março de  dois mil e vinte e dois.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Sec. Mun. de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 014/2022

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,
Ao cumprimentá-los com cordialidade os nobres vereadores desta Casa Legislativa, apresentamos o Projeto de Lei que objetiva declarar de interesse público municipal cultural o evento Rodeio Duelo de Duplas a realizar-se no período de 12/03/2022 a 13/03/2022, no Centro Tradicionalista Sentinela da Várzea de Sagrada Familia-RS.
Na mesma oportunidade em face do interesse público o Poder Executivo Municipal requer a autorização legislativa para participar no evento no pagamento das Despesas, através da aquisição de material para confecção de palco, locação de tendas e pagamento de serviços de narração do rodeio e shows, no valor de até R$ 4.000,00(quatro mil reais).  
Por todo o exposto, Senhor Presidente, espera-se a aprovação unanime, EM REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, deste Projeto de Lei em face da exiguidade do tempo do início do evento.




Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal






